Comercial I – Internet – 


Legislação: CLT a partir do artigo 763. Para o que não se encontrar previsto na CLT, aplica-se o CPC.

Organização Judiciária da Justiça do Trabalho:

1 ( Vara do Trabalho – prevista pela EC 24/99, jurisdição de 1º grau. No RJ são 73 varas.

Os Recursos Ordinários contra decisões das Varas do Trabalho são julgadas em 2º grau de jurisdição pelo Tribunal Regional do Trabalho.

2 ( Tribunal Regional do Trabalho (TRT) – possui jurisdição de 2º grau. Seus membros são denominados juízes e não desembargadores como na justiça comum. Cabe recurso de revista para o TST contra suas decisões.

3 ( Tribunal Superior do Trabalho (TST) – responsável pela produção de enunciados, orientações jurisprudenciais e precedentes normativos (não há prevalência entre estes, valendo sempre em caso de controvérsia, o posterior).

Competência da Justiça do Trabalho: Vide artigo 114 da CF/88.

Direito Processual do Trabalho:

É o conjunto de normas e procedimentos, destinados a solução de conflitos trabalhistas, ordenando a prestação jurisdicional. Regula os atos das partes litigantes e o funcionamento dos órgãos do Estado que visam a fornecer a prestação jurisdicional. 

Teoria Monista ( O direito processual é um só não se diferenciando em espécies.

Teoria Dualista ( O direito processual do Trabalho possui método próprio, doutrina própria, sendo autônomo em relação aos demais ramos do direito processual.

O Direito do Trabalho é o direito material. O processo é o método e o procedimento é o conjunto de atos que materializa o processo.

Princípios do Direito Material:

Os princípios têm como função informar a elaboração e a criação de normas, assim como sua aplicação. Norteiam a criação do direito. Dotam o legislador de informações para criação das normas, sendo, portanto, as molas mestras do ordenamento. São divididos em:

A)  Princípios Constitucionais do Processo:

a. inafastabilidade da jurisdição, art. 5º XXXV;

b. do juiz natural, art. 5º XXXVII;

c. do contraditório e da ampla defesa, art. 5º LV;

d. do devido processo legal, art. 5º LIV;

e. da autoridade competente, art. 5º LIII;

f. da publicidade, art. 5º LX e art. 93 IX; 

g. dos fundamentos das decisões, art. 93 IX;

h. da liceidade das provas, art. 5º LVI;

i. da proibição de prisão civil por dívida, art. 5º LXVII;

j. da igualdade de tratamento, art. 5º caput.

B) Princípios Infraconstitucionais do Processo:
a. da demanda: assegura a inércia da jurisdição ( arts. 2º, 126 e 128 CPC.

b. do impulso ex-officio: o processo se inicia pela parte, mas continua por ofício oficial ( art. 262 CPC e arts. 765 e 878 da CLT.

c. da celeridade:

( palavra oral – Diversos atos no processo do trabalho são praticados de forma oral; por exemplo, a defesa da contestação por 20 minutos (artigo 847 da CLT) e a apresentação das razões finais por 10 minutos (artigo 850 da CLT).

( imediatidade – Determinadas situações podem ser imediatamente resolvidas pelo juiz, arts. 130 e  418 II CPC.

( identidade física do juiz – O juiz que conclui a audiência é aquele que julga a lide, art. 132 CPC.  

Observação ( no Processo do Trabalho este princípio não estava bem configurado devido a presença dos juízes classistas, Enunciado 136 TST.

( concentração dos atos – A audiência trabalhista é, em regra, una, daí, chama-se de audiência de conciliação, instrução e julgamento, ocasião em que o juiz pode exigir que todos os atos sejam cumpridos. Está previsto todo o trâmite da reclamação trabalhista, arts. 846 a 850 da CLT.

( irrecorribilidade das decisões interlocutórias – As decisões interlocutórias são aquelas que não põe fim ao processo. No processo do trabalho, não cabe recurso de decisões interlocutórias. O agravo de instrumento, neste caso, serve para atacar a decisão do juiz que nega o provimento do recurso, art. 799 § 2º da CLT e Enunciado 214 TST (Decisão interlocutória. Irrecorribilidade – Redação dada pela Res. 43/1995 DJ 17.02.1995. As decisões interlocutórias, na Justiça do Trabalho, só são recorríveis de imediato quando terminativas do feito, podendo ser impugnadas na oportunidade da interposição de recurso contra decisão definitiva, salvo quando proferidas em acórdão sujeito a recurso para o mesmo Tribunal. Referência: CLT, arts. 799, § 2º e 893, § 1º) 
Suspeição, incompetência e impedimento são exceções.  

Regra geral de competência – artigo 651 da CLT. Uma decisão interlocutória dada em uma exceção de incompetência só poderá ser argüida depois que foi dada a decisão final do processo. A incompetência absoluta (art. 301 II CPC) é argüida nas preliminares de contestação e não através de exceção. A decisão que acolhe a incompetência é absoluta e terminativa do feito. Neste caso, caberá recurso pois não está esgotada a prestação jurisdicional.

Art. 113 CPC – na justiça do trabalho cabe recurso. Ainda que os autos sejam remetidos a outra justiça, serão apenas papéis que darão origem a outro feito. 

Enunciado 214 do TST. Decisão interlocutória. Irrecorribilidade - Redação dada pela Res. 43/1995 DJ 17.02.1995. As decisões interlocutórias, na Justiça do Trabalho, só são recorríveis de imediato quando terminativas do feito, podendo ser impugnadas na oportunidade da interposição de recurso contra decisão definitiva, salvo quando proferidas em acórdão sujeito a recurso para o mesmo Tribunal. Referência: CLT, arts. 799, § 2º e 893, § 1º
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d. princípio da economia – As definições de conexão e continência estão no próprio código, no art.104, art. 105, CPC:

e. princípio da lealdade processual – art.14, I, CPC

f . princípio da livre investigação das provas 

1º Prova legal (ordalha)

2º Livre convicção

3º Persuasão Racional – baseado no binômio liberdade e provas. O juiz tem liberdade mas tem que motivar, justificar o seu convencimento. É o princípio adotado pelo CPC – art.131. Está adequado ao princípio da livre investigação das provas.

e. princípio do duplo grau de jurisdição – É infra-constitucional, visto que nenhum dispositivo da Constituição diretamente o garante. Arts.893 a 901, CLT  (espécies recursais no processo do trabalho) e arts. 496 a 565, CPC (espécies recursais no processo civil).

Princípio do Dispositivo:

Somente as partes podem dar fim ao processo, seja por ato unilateral (renúncia) ou seja por ato bilateral.

Tal princípio está configurado no art. 267,VIII, que fala da desistência e art. 269 (com julgamento do mérito), ambos do CPC.

Na CLT, o art.764, III dispõe que as partes podem celebrar acordo a qualquer momento.

Princípio da eventualidade:

Art.300, CPC – O Réu tem que argumentar, aduzir toda a matéria de defesa na contestação, quer sejam as processuais, quer sejam as de mérito.

PRINCÍPIOS CARACTERÍSTICOS DO PROCESSO DO TRABALHO

1º) Princípio da correção da desigualdade:


Há um desequilíbrio evidente na relação entre empregado e empregador. Por isso o Direito do Trabalho, na parte do direito material, possui um caráter protecionista. Tal característica é transferida para o direito processual do trabalho, para que esse desequilíbrio seja minimizado, tendo esse caráter intuitivo, protetor.


Um dos dispositivos que demonstra essa intenção de diminuir esse desequilíbrio é o art.843, CLT, o qual dispõe de maneira diferenciada quanto à ausência do reclamante e do reclamado. O empregado, tem seu processo arquivado, caso falte no dia da audiência, já o empregador é considerado revel, havendo a confissão ficta (quanto à matéria de fato).


Princípio do in dubio pro misero: O juiz aplica quando uma norma é de senso dubitativa, ele usa para dar uma interpretação favorável para o reclamante. Mas tal fato só pode ocorrer quando não há produção de provas por ambas as partes. Neste caso, quando há a chamada prova dividida, ambos fazendo prova sobre um mesmo fato, o juiz deverá valorar qual a melhor.

2º)Princípio da Jurisdição Normativa

A justiça do trabalho tem uma função anômala, que é a de elaborar, ditar normas. Portanto, ela vai ditar normas nos casos de acordo coletivo (sindicato x empresa) e convenções coletivas (sindicato x sindicato). Assim, vão discutir; e as entidades representativas das categorias vão acordar sobre suas normas. Porém, quando não conseguem chegar a um acordo, há a possibilidade do DICÍDIO COLETIVO, no qual essas entidades ajuízam, em forma de cláusulas, para que o judiciário avalie e decida quanto a essas normas. Destarte, a justiça irá ditar norma. Essa decisão leva o nome de SENTENÇA NORMATIVA.

Tal poder é configurado à Justiça do Trabalho através da constituição federal.

Art.114,§2º, CF. a competência originária desses processos é do Tribunal.

AÇÃO TRABALHISTA

Natureza jurídica da ação: Ação é um direito público, subjetivo, autônomo e abstrato. É público porque se volta contra o Estado, que tem o dever de compor o litígio. 

No direito romano, até o séc XIX, achava-se que o direito de ação era o próprio direito material reagindo a sua violação.

Até que se desfez este entendimento, demonstrando que o direito de ação era diverso do material, era autônomo.

Uma terceira corrente dizia que o direito de ação é autônomo e abstrato, não se relacionando com o direito material avocado, exemplo disto é a ação declaratória negativa. Não é concreto pois podem ser preenchidas as condições de ação, e o pedido ser julgado improcedente. 
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Elementos da Ação:

São importantes porque por eles é que se individualiza a ação.

E só assim se pode verificar se há conexão, continência, coisa julgada, litispendência, julgamento extra petita (ultra ou citra).

Os elementos da ação são:

Partes

Pedido

Causa de pedir (ou causa petendi)

Partes da ação:

Parte é aquele que demanda (demandante) ou aquele em face de quem se demanda (demandado).

Não se confunde com as partes do processo, que são, além das partes da ação, todos aqueles que vierem a intervir no processo.

Ex: MP como custos legis. A participação em um processo pode se dar pela demanda, citação, sucessão e intervenção (oposição, chamamento à lide, nomeação à autoria, etc.) – CPC. Art. 56 a 77.

Pedido:

Imediato: é o próprio provimento jurisdicional solicitado.

Ex: condenação do reclamado.

Mediato: é aquilo que tem expressão patrimonial, o bem da vida. Ex: o pagamento de horas extras.

Causa de Pedir

Há duas teorias a esse respeito:

Individuação: a causa de pedir estará identificada pela simples indicação da relação jurídica deduzida em juízo.

Substanciação: é a adotada no Brasil (art.282,III, CPC)

Para identificação da causa de pedir, exige-se que estejam identificados os elementos fáticos (ou constitutivos do direito, o título jurídico, razão jurídica, fundamento jurídico) e os fatos lesivos.

Fundamento jurídico é a razão jurídica que justifica o pedido, não é a citação de artigos de lei!

                  

Remota: elementos fáticos

 (fatos constitutivos)

 Ativa  

Próxima: título jurídico

Causa de Pedir 

(razão jurídica que

 
fundamenta o pedido)

Passiva – Próxima: fatos lesivos

Ex: se alguém ajuíza uma ação pedindo o reconhecimento de vínculo empregatício:

A Causa de Pedir ativa remota é a prestação de serviço subordinado.

A Causa de Pedir ativa próxima é o vínculo empregatício, relação de emprego.

A Causa de Pedir passiva próxima é o não pagamento dos salários e dos direitos trabalhistas.

Condições da Ação:

Examina-se à luz do que consta na petição inicial.

In statu assertionis (no estado em que está assentado)

São condições da ação:

Legitimidade

Interesse de agir

Possibilidade jurídica do pedido

Legitimidade:

Se há coincidência entre os pólos da relação jurídica DP e os supostos titulares da RJDM, há legitimidade das partes.

Possibilidade Jurídica do Pedido:

Quando não há proibição, expressa ou tácita, no ordenamento jurídico, de determinada pretensão. Não é necessário que seja previsto, basta que não seja proibido.

Interesse de agir:


Para sua identificação há um binômio:

a) necessidade: se a parte contrária não satisfaz a pretensão, ou se a lei exige provimento judicial para o reconhecimento de certos direitos.

b) adequação: o provimento jurisdicional solicitado tem que ser adequado a reparar o mal de que o autor reclama.

Ex: não há interesse de agir em ação de mandado de segurança, se a autoridade reconsidera o ato; cobrança de dívida não vencida.

Pressupostos Processuais:

a) De existência (ou constituição) : 

Partes, juiz e demanda.

b) De Validade (ou de desenvolvimento regular do processo): 

- capacidade:

de ser parte: todo homem é capaz de direitos e obrigações na esfera civil (art.1°,CC)

de estar em juízo: maiores de 18 anos, é suprível por assistência. Obs: no processo do trabalho só há assistidos.

Postutalória: pertence aos advogados. No processo do trabalho as partes têm jus postulandi (art.791, CLT)

-Competência:

Observância da forma processual adequada à pretensão.

Art 133, CF/88

Alguns usaram esse dispositivo para questionar o jus postulandi da parte no processo do trabalho, alegando que o art. 791, CLT não teria sido recepcionando.

A doutrina e a jurisprudência socorreram para que se reconhecesse a recepção e cessarem as condenações em honorários de sucumbência. Exceção: lei 5584/70, art.14 e E.329 e 219, TST.
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Pressupostos Processuais:

1) De Existência ou Constituição:

a) Partes;

b) Juiz;

c) Demanda.

2) De Validade ou Desenvolvimento regular válido:

a) Capacidade;

b) Competência => a competência é uma porção da jurisdição. Todo juiz tem jurisdição, mas nem todo juiz é competente para julgar todos os assuntos. A competência é a porção da jurisdição que cabe a cada juiz.

c) Observância da forma adequada à pretensão.

Trâmite Processual da Reclamação Trabalhista:

A reclamação trabalhista pode ser escrita ou verbal. Vide artigo 841 da CLT. Por que a parte tem o jus postulandi e, como não sabe elaborar petições, poderia ser apresentá-las verbalmente.

Hoje,no Rio de Janeiro, não mais este mecanismo de se colher a petição verbal, porém em localidades menores ainda pode ocorrer.

Requisitos da Petição Inicial:

CPC artigo 282.  Na CLT os requisitos são colocados de forma mais simplificada.

Artigo 282 III CPC – teoria da substanciação.

Artigo 840 § 1º - o valor da causa não é exigido na CLT, mas sempre é atribuída. O requerimento da citação do réu também não é requerido.

Petição Inicial em três vias:

A 1ª via vai para os autos, a 2ª via volta com o advogado devidamente protocolada e a 3ª via segue para o reclamado quando da expedição da citação.

No processo do trabalho não há despacho liminar de deferimento ou indeferimento da petição inicial, como no processo civil.

Antes da audiência inicial, o juiz não tem contato com o processo. Isto em prol da celeridade.

A citação é em regra via postal. Não existe no processo do trabalho a citação por hora certa.

A citação também é feita por edital quando o reclamado não é encontrado, isto é, quando o citado desaparecer, quando a empresa fechar,...

Quando o réu é revel, citado por edital, é dado curador especial.

Há dois tipos de réu revel:

O réu não comparece mas há o registro de que o réu não foi localizado, ou seja, de que não recebeu a citação.

O réu recebe a citação, mas não comparece.

Vide artigo 844
 da CLT => pena de confissão. 

Curadoria Especial: Vide artigo 9º
do CPC.  A curadoria especial era feita pelo MP do Trabalho. Como não é atribuição típica, o MP deixou de realizá-la. Seria uma atribuição da Defensoria Pública da União, mas esta não está estruturada para tal.

O curador especial contesta apenas matéria de direito. Não há presunção de veracidade dos fatos declarados pelo autor.

Ônus da impugnação especificada dos fatos: o réu tem que impugnar especificadamente cada fato narrado na petição inicial. O curador especial não pode fazer isto, pois ele não conhece a relação de direito material. Ele fica portanto isento do ônus da impugnação especificada dos fatos.

Advogado dativo, curador especial, MP => artigo 302 § único do CPC
.


Presume-se o recebimento de qualquer correspondência no destinatário em 48 horas. Vide enunciado 16 do TST.  Ao destinatário cabe o ônus de provar o contrário.

Artigo 841
 da CLT. Temos duas correntes de interpretação:

1ª Corrente:

Supondo que em 03/11 a notificação foi expedida e que em 5/11 foi a data de recebimento (ou seja 48 horas de intervalo), a audiência será em 10/11 (ou seja, 5 dias após o recebimento).  Esta corrente é adotada por Valentim Carrion entre outros.

2ª Corrente:

Supondo que a notificação foi expedida em 03/11 a audiência será em 08/11 (ou seja, 5 dias a contar da expedição).

Decreto Lei 779/69
: Beneficia as pessoas de direito público em relação ao prazo. Conforme o artigo 1º, II o prazo para elaboração da defesa é contado em quádruplo. Trata-se de uma interpretação autêntica (feita pelo próprio legislador) do artigo 841 da CLT.

Os artigos 846 a 850 da CLT tratam de todo o trâmite processual da reclamação trabalhista (vide aula 2).

As partes têm que comparecer pessoalmente à audiência (vide artigo 843
 da CLT), independentemente do comparecimento de seus representantes. O reclamado pode se fazer substituir por um preposto que conheça os fatos e cujas declarações obrigarão ao preponente (ao empregador). Deve ser outorgada uma carta de preposição pela empresa, vide artigo 843 § 1º.

A jurisprudência evoluiu no sentido de que o preposto deve ser empregado do reclamado. Vide OJ 99 SDI I do TST
.

Pode o advogado ser também preposto? Reunir numa só pessoa as duas figuras?  Há uma proibição de natureza administrativa (estatuto da OAB), além disto há uma outra razão com duas correntes. Verifica-se que no momento da oitiva das testemunhas, aquele que ainda não depôs não pode ouvir o depoimento do outro. 

A ordem processual normal é que seja ouvido primeiro o reclamante e depois ouvir o depoimento do reclamado. (vide art. 344 § único do CPC
) No momento do depoimento do reclamante, deve o preposto ausentar-se da sala. Mas assim, se uma pessoa só (advogado e preposto ao mesmo tempo) sai da sala a fim de permitir a oitiva do reclamado, haverá uma quebra da defesa, pois não haverá nenhum representante desta parte presente.

Alguns juizes solucionam a questão invertendo a ordem da oitiva; primeiro ouvem o reclamado (na figura do advogado e preposto) sem a presença do reclamante, só de seu advogado e em seguida ouvem o reclamado, pois já tendo deposto o reclamado ele (advogado / preposto) poderá estar presente uma vez que seu depoimento não poderá mais ser modificado. Outra corrente contrária, nega esta possibilidade, por não ver razão na inversão da ordem processual.

Depoimento Pessoal – Artigos 342 e 343 do CPC
. 

OJ 74 SDI I do TST – revelia: ausência da reclamada, comparecimento do advogado
.  Admite-se no entanto a apresentação de atestado médico a fim de comprovar a impossibilidade de locomoção do preposto  a fim de afastar a revelia. Vide Enunciado 122 do TST
. 
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Nota: Esta aula foi dada pela monitora, seguido de uma leitura de textos e trabalho em grupo.

Comissões de conciliação Prévia:

-Reforma Lei 9958/00

Art. 625 A a H, CLT:

art. 625 A – Faculdade

art. 625 B/C – composição paritária: empresas/ sindicatos

art. 625 E – eficácia liberatória – geral ?

termo = título executivo extrajudicial

art. 625 G – Prazo prescricional

art. 625 D – parágrafos: discussão constitucional: art. 5°, XXXV – condição da ação – direito absoluto?

Objetivo: 

Desafogar o judiciário e Conciliar (melhor paz), art. 764 e § 3°, 846,850, CLT.

Casos Possíveis:



a) Não há comissão 

b) Há comissão:

     b1) há acordo;

     b2) não há acordo, não é realizada a sessão.




























� Art. 844 - O não-comparecimento do reclamante à audiência importa o arquivamento da reclamação, e o não-comparecimento do reclamado importa revelia, além de confissão quanto à matéria de fato.





Parágrafo único. Ocorrendo, entretanto, motivo relevante, poderá o presidente suspender o julgamento, designando nova audiência.





� Art. 9º - O juiz dará curador especial:


I - ao incapaz, se não tiver representante legal, ou se os interesses deste colidirem com os daquele;


II - ao réu preso, bem como ao revel citado por edital ou com hora certa.


Parágrafo único - Nas comarcas onde houver representante judicial de incapazes ou de ausentes, a este competirá a função de curador especial.





� Parágrafo único - Esta regra, quanto ao ônus da impugnação especificada dos fatos, não se aplica ao advogado dativo, ao curador especial e ao órgão do Ministério Público.





� Art. 841 - Recebida e protocolada a reclamação, o escrivão ou chefe de secretaria, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, remeterá a segunda via da petição, ou do termo, ao reclamado, notificando-o ao mesmo tempo, para comparecer à audiência de julgamento, que será a primeira desimpedida, depois de 5 (cinco) dias.





§ 1° - A notificação será feita em registro postal com franquia. Se o reclamado criar embaraços ao seu recebimento ou não for encontrado, far-se-á a notificação por edital, inserto no jornal oficial ou no que publicar o expediente forense, ou, na falta, afixado na sede da Junta ou Juízo.





§ 2° - O reclamante será notificado no ato da apresentação da reclamação ou na forma do parágrafo anterior.





� Art 1º Nos processos perante a Justiça do Trabalho, constituem privilégio da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das autarquias ou fundações de direito público federais, estaduais ou municipais que não explorem atividade econômica: 


I - a presunção relativa de validade dos recibos de quitação ou pedidos de demissão de seus empregados ainda que não homologados nem submetidos à assistência mencionada nos parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 477 da Consolidação das Leis do Trabalho; 


II - o quádruplo do prazo fixado no artigo 841, "in fine" , da Consolidação das Leis do Trabalho; 


III - o prazo em dôbro para recurso; 


IV - a dispensa de depósito para interposição de recurso; 


V - o recurso ordinário "ex officio" das decisões que lhe sejam total ou parcialmente contrárias; 


VI - o pagamento de custas a final salva quanto à União Federal, que não as pagará. 





� Art. 843 - Na audiência de julgamento deverão estar presentes o reclamante e o reclamado, independentemente do comparecimento de seus representantes, salvo nos casos de Reclamatórias Plúrimas ou Ações de Cumprimento, quando os empregados poderão fazer-se representar pelo Sindicato de sua categoria.





§ 1° - É facultado ao empregador fazer-se substituir pelo gerente, ou qualquer outro preposto que tenha conhecimento do fato, e cujas declarações obrigarão o proponente.





§ 2° - Se por doença ou qualquer outro motivo poderoso, devidamente comprovado, não for possível ao empregado comparecer pessoalmente, poderá fazer-se representar por outro empregado que pertença à mesma profissão, ou pelo seu sindicato.





� OJ 93 - Preposto. Exigência da condição de empregado. Exceto quanto à reclamação de empregado doméstico, o preposto deve ser necessariamente empregado do reclamado. Inteligência do art. 843, § 1º da CLT.





� Art. 344 - A parte será interrogada na forma prescrita para a inquirição de testemunhas.


Parágrafo único - É defeso, a quem ainda não depôs, assistir ao interrogatório da outra parte.





� Art. 342 - O juiz pode, de ofício, em qualquer estado do processo, determinar o comparecimento pessoal das partes, a fim de interrogá-las sobre os fatos da causa.





Art. 343 - Quando o juiz não o determinar de ofício, compete a cada parte requerer o depoimento pessoal da outra, a fim de interrogá-la na audiência de instrução e julgamento.


§ 1º - A parte será intimada pessoalmente, constando do mandado que se presumirão confessados os fatos contra ela alegados, caso não compareça ou, comparecendo, se recuse a depor.


§ 2º - Se a parte intimada não comparecer, ou comparecendo, se recusar a depor, o juiz Ihe aplicará a pena de confissão.





� OJ 74 – revelia: ausência da reclamada, comparecimento do advogado. A relcamada ausente à audiência em que deveria apresentar defesa, é revel, ainda que presente seu advogado munido de procuração.


� E122 TST - Atestado médico. Revelia


Para elidir a revelia o atestado médico deve declarar expressamente a impossibilidade de locomoção do empregador ou seu preposto, no dia da audiência.








